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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS 

 

PODER LEGISLATIVO - CÂMARA 

ANEXO 01 - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Relatório de Gestão Fiscal 

Câmara de Vereadores de Adrianópolis - PR (Poder Legislativo) 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

CNPJ: 00532195000110 

Exercício: 2023 

Período de referência: 1º quadrimestre 
  

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
  

Despesa com Pessoal 

Despesa Executada com Pessoal 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (b) <MR-

11> 

<MR-

10> 
<MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> 

TOTAL (ÚLTIMOS 12 

MESES) (a) 

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - - 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 95.655,89 95.655,89 106.110,78 95.655,89 95.655,89 95.859,04 114.657,20 160.072,25 94.015,19 96.056,05 97.746,32 97.746,32 1.244.886,71 0,00 

Pessoal Ativo 95.655,89 95.655,89 106.110,78 95.655,89 95.655,89 95.859,04 114.657,20 160.072,25 94.015,19 96.056,05 97.746,32 97.746,32 1.244.886,71 0,00 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 81.042,89 81.042,89 90.690,97 81.042,89 81.042,89 81.205,30 99.639,15 139.979,17 79.617,78 81.594,84 82.991,76 82.991,76 1.062.882,29   

Obrigações Patronais 14.613,00 14.613,00 15.419,81 14.613,00 14.613,00 14.653,74 15.018,05 20.093,08 14.397,41 14.461,21 14.754,56 14.754,56 182.004,42   

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias, Reserva e Reformas                             

Pensões                             

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 

contratação de forma 
                            

indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)                             

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente                             

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções 

Constitucionais 
                            

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração                             

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração                             

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados                             

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 95.655,89 95.655,89 106.110,78 95.655,89 95.655,89 95.859,04 114.657,20 160.072,25 94.015,19 96.056,05 97.746,32 97.746,32 1.244.886,71 0,00 
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

Valor % sobre a RCL Ajustada 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - - 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 43.614.356,20   

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00   

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) (VI) 0,00   

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 43.614.356,20   

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 1.244.886,71 2,85 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 2.616.861,37 6,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 2.486.018,30 5,70 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 2.355.175,23 5,40 
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Notas Explicativas 
Valores 

30/04/2023 

Notas Explicativas - 

Notas Explicativas   

  

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 
  

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte 

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte 

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i) 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - - 

Valores Percentuais                   
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Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) 
Percentual 

Percentual 

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) - 

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)   

DTP em 2021 (XII) (%)   

Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)   

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)   

  

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 
  

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021) 
Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021) 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021) - - - - - - - - - - - - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)                         

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)                         

% DTP (VIII / VII)                         

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)                         
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Notas Explicativas 
Valores 

30/04/2023 

Notas Explicativas - 

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno   

Notas Explicativas   

  

Lista de Assinaturas 
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Perfil: Contador Responsável 
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Assinatura: 3 

  

Assinatura: 4 

  

Assinatura: 5 

  

Assinatura: 6 

  

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF. 

Publicado por: 
Juarez Tiago do Amaral da Fonseca 

Código Identificador:D4C9DE45 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

 

GABINETE 

DECRETO Nº 26977, DE 31 DE MAIO DE 2023 

 

SÚMULA: Regulamenta a Lei Complementar n° 38, de 30.05.2023, que dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal. 

  

O Prefeito do município da Lapa, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

  

Considerando a Lei Complementar nº 38, de 30.05.2023; 

  

Considerando o Processo Digital nº 9732/2023, da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente; 

  

D E C R E T A : 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

Art. 1º O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA), de competência da Prefeitura Municipal de Lapa, nos termos da Lei Federal n° 1.283, de 18 de dezembro de 1950, Lei Federal n° 

7.889, de 23 de novembro 1989, e Lei Municipal n° 05 de 02 de outubro de 2013, será executado pelo Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal, vinculado à Secretaria Municipal de 

Agropecuária e Meio Ambiente. 

  

Art. 2º A inspeção e a fiscalização Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal, serão exercidas em todo o território do Município da Lapa em relação às condições higiênico-sanitárias a serem seguidas por 

todos os estabelecimentos que se enquadrem no art. 5º deste Decreto. 

  

Art. 3º A implantação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), obedecerá a estas normas deste Decreto, em consonância com os princípios da defesa sanitária animal, às prioridades de Saúde Pública e 

abastecimento da população. 

  

Art. 4º Ficará a cargo do Serviço de Inspeção Municipal, fazer cumprir as normas deste Decreto, bem como as normas futuras que venham a ser implantadas, referentes à Inspeção e a fiscalização Industrial e 

Sanitária dos estabelecimentos a que se refere o art. 2º deste Decreto. 

  

Parágrafo único. Além desta norma, os atos normativos posteriores, emanados por força deste Decreto poderão abranger as seguintes áreas: 

  

I – classificação do estabelecimento; 

II – condições e exigências para registro; como também para as respectivas transferências de propriedade; 

III – higiene dos estabelecimentos; 


